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ANEXO CXLI 

(Anexo I à Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005) 

 

“VALORES DOS PONTOS DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 
DO MEIO AMBIENTE – GDAMB 

 

Em R$ 

NÍVEL DO CARGO 
VALOR DO PONTO DA GDAMB 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE MAIO DE 2023 1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE ABRIL DE 2026 

SUPERIOR 21,92 24,00 24,96 

INTERMEDIÁRIO 9,44 10,34 10,75 

AUXILIAR 5,29 5,79 6,02 

” (NR) 

 

  


